

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   350

Dispõe sobre permuta de imóveis com a firma SOVEL EMBALAGENS  - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., e dá
outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a permutar o imóvel de sua propriedade sito na Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa da Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, com a área de 20.000 metros quadrados, desmembrado da área de 81.740,80 metros quadrados, na Zona Industrial do Município, devidamente matriculada sob nº 20.280, folha nº 01, de 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, contendo as  seguintes características e confrontações:


“Inicia no ponto localizado na lateral direita da Avenida Projetada e distante 271,50 metros lineares do alinhamento do muro da Avenida Rev. José Manoel da Conceição; segue em linha reta pelo alinhamento da Avenida Projetada numa extensão de 139,80 metros lineares, até o Rio Sorocaba; deflete à direita e segue pela margem direita do Rio Sorocaba no sentido das águas numa extensão de 162,20 metros lineares, deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 96,50 metros lineares; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 10,25 metros lineares, deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 158,80 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, fechado o perímetro e perfazendo uma área de 20.000 metros quadrados”.

Art. 2º - 
O imóvel descrito no artigo anterior será permutado com o imóvel de propriedade da empresa SOVEL EMBALAGENS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com a área de 30.000 metros quadrados, situado na Zona Industrial, no Bairro do Curtume, neste Município, conforme escritura pública lavrada no Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Votorantim, em 19/12/78 e devidamente matriculado sob nº 18.247, fls 01 do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, o qual contém as seguintes características e confrontações: 


“Inicia – se no ponto “A” situado na Avenida Secundária do P.D.D.I., conforme planta anexa segue em linha reta numa distância de 106,00 metros lineares confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de Votorantim; deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 272,07 metros lineares confrontando em 80,00 metros lineares com área remanescente da Prefeitura Municipal de Votorantim e 192,07 metros lineares com propriedade de Vicente Mocaio e Outros; deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 107 ,80 metros lineares, confrontando com a futura Avenida Secundária do P.D.D.I.; deflete à direita e segue em curva numa distância de 14,14 metros lineares ; segue em linha reta numa distância de 258,07 metros lineares confrontando em toda essa extensão com uma Avenida Secundária do  P.D.D.I. até encontrar o ponto “A”, fechado o perímetro e perfazendo uma área total de 30.000 metros quadrados”.

Art. 3º - 
A permuta operar – se – à sem ônus para quaisquer das partes, exceto as despesas com escrituras que ficarão por conta da empresa SOVEL EMBALAGENS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Art. 4º - 
Sobre o imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, que passa a pertencer à empresa referida no artigo anterior, se aplica o disposto no artigo 2º e seu parágrafo único da Lei nº 339 de  04/12/1978.

Art. 5º - 
As despesas decorrentes da aprovação da presente lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 6º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 20 de julho de 1979 – XV ANO DA EMANCIPAÇÃO. 
LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo 

Interno
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